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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Professor Tulio

PROJETO DE LEI Nº 039/2022
EMENDA ADITIVA Nº    /2022

EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTOS DE INTERNET” - ANEXO II NO PROGRAMA 0135 – EDUCAÇÃO PARA TODOS DO PROJETO DE LEI 039/2022.


Art. 1º.  Acrescenta a ““Instalação e manutenção de pontos de internet” no anexo II no programa 0135 – Educação Para Todos do Projeto de Lei 039/2022, a ação abaixo: 

	PROJETO DE LEI Nº 039/2022
	EMENDA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	
	Programa 0135 – Educação Para Todos
	Instalação e manutenção de pontos de internet
	2023
	Pontos de internet mantidos
	Porcentagem

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	100
	R$ 2.000.000



Art. 2º. Os valores para a execução da ação acima serão compensados do programa 0131, Ação 4478 Manutenção do programa Niterói Mais Segura, elencada no anexo II constante no Projeto de Lei 039/2022, cuja soma total relocada é de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais).

Sala das Sessões, 23 de maio de 2022.

Professor Tulio
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:
Cada vez mais a internet é utilizada para nos comunicarmos, buscarmos informações e mesmo para resolvermos problemas do cotidiano. Os pontos de internet instalados nas escolas permitem que alunos não sejam excluídos digitalmente e tenham acesso à cultura e aprendam a utilizar essa ferramenta tecnológica indispensável para a construção do conhecimento na atualidade.  
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